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LEI Nº 1.209/2005 

   

Dispõe sobre o Plano Plurianual de Ações de governo do Município de Lajinha, Estado 

de Minas Gerais, para o quadriênio 2006 a 2009 e dá outras providências. 

         

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual de Ações de Governo do 

Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, para o quadriênio de 2006 a 2009, 

em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, e será executado nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentária de cada exercício e de cada Orçamento Anual. 

 

Art. 2º- Integra a presente Lei os anexos do 

PPA - Plano Plurianual de Ações de 

Governo discriminados abaixo: 

 

- ANEXO I  - Programas de Despesas de Capital, Despesas Correntes e Continuadas. 

 

- ANEXO II - Programas de Despesas de Capital. 

 

Art. 3º - O Plano Plurianual de Ações de Governo, objeto desta Lei, foi 

elaborado observando as seguintes diretrizes para ação do Governo Municipal: 

 

I – Sanear as Finanças Públicas com garantia de aumentos substanciais na 

arrecadação de tributos municipais; promover ações de fortalecimento da arrecadação 

no sentido de estabilizar e equilibrar as contas públicas reduzindo custeio e fomentando 

investimentos; 

 

II – apoiar à administração pública implementando o plano de informatização; 

de fiscalização, representação, desenvolvimento, treinamento, planejamento e realização 

de controles das atividades públicas em geral, bem como a modernização dos 

procedimentos administrativos e valorização dos servidores; 

 

III – controlar, proteger e preservar o meio ambiente investindo em qualidade de 

vida, realizando controle e proteção à flora e à fauna, promovendo o saneamento do 

meio ambiente com a expansão da coleta de resíduos sólidos, com tratamento de 

esgotos sanitários e lixo e com controle de erosão e de poluição; 

 

IV – estimular o serviço de Segurança e Promoção de Defesa Civil em ação 

conjunta com o governo do Estado na manutenção da segurança pública e da defesa 

contra sinistros; 

 

V – Investir em Educação com a ampliação da rede municipal de ensino 

fundamental, pré-escolar, creches, difusão cultural e proporcionar o atendimento 

educacional de qualidade visando atingir toda a comunidade na faixa escolar; 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

VI – Planejar e executar ações urbanísticas com o acompanhamento do 

desenvolvimento e controle da ocupação do solo urbano, com investimento na  

limpeza urbana, com construção e reformas de ruas, avenidas, parques e jardins; 

 

VII – Investir em Desenvolvimento Social com melhoraria do atendimento à 

criança, ao adolescente, ao idoso, ao deficiente físico e às famílias de baixa renda; com 

realização de campanhas para a solução de problemas sociais de natureza temporária, 

cíclicas ou intermitentes que possam ser debelados ou erradicados por esse meio, com 

instituição de programas de assistência ao desamparado; com criação de condições para 

o desenvolvimento sócio-econômico do Município, inclusive com o aproveitamento de 

mão-de-obra gerando empregos e melhorando a distribuição de renda; 

 

VIII – Apoiar o regime geral da Previdência Social, de caráter contributivo, para 

os servidores e demais pessoas que, temporariamente, venham a prestar serviço a 

Administração; 

 

IX – Ampliar e desenvolver o transporte urbano investindo na construção, 

ampliação e conservação das vias urbanas, disciplinando o trânsito na área urbana e o 

ordenando no transporte intermunicipal; 

 

X – Assistir à Saúde do Cidadão com a melhoria no sistema de saúde municipal 

em ação conjunta com o Estado e a União, reduzindo o atendimento curativo, 

ampliando o atendimento preventivo e investindo na qualidade de vida do cidadão; 

 

XI – Garantir o direito e o acesso a PROGRAMAS DE HABITAÇÃO 

POPULAR, possibilitando a inserção da população de baixa renda nesta espécie de 

programa, de modo a materializar a casa própria e investir na conservação de unidades 

habitacionais da população de baixa renda, valorizando o direito de moradia; 

 

XII – Estimular o desenvolvimento do Turismo e da Indústria no Município, de 

forma sustentável e ecologicamente correta, com campanhas educativas para 

recuperação de matas ciliares, com a proteção de nascentes e mananciais, com 

melhoramento da qualidade da água, implantando o sistema de tratamento e reciclagem 

de lixo e investindo em ações no sentido de alavancar novas oportunidades de emprego 

e investimento; 

 

XIII – Promover o Desenvolvimento Econômico Sustentável fortalecendo o 

crescimento dos diversos setores econômicos, elevando os níveis de competitividade, 

criando potencial para geração de emprego e renda; 

 

XIV – Ampliar o intercâmbio Municipal, intensificando as relações com os 

municípios vizinhos a fim de se dar solução conjunta a problemas comuns; 

 

XV – Apoiar o Meio Rural investindo na agricultura e pecuária familiares, com 

ações de colaboração ao pequeno produtor rural, permitindo o desenvolvimento 

sustentável das propriedades rurais, incentivando e apoiando as iniciativas que 

promovam o crescimento e a valorização do homem do campo; e 
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XVI – integrar  os  programas  de  

desenvolvimento  municipais  com  os  

do  

Estado e os do Governo Federal; 

 

Art.4º - A exclusão ou a alteração de programas constantes desta Lei ou a 

inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo Municipal, por 

meio de projeto de lei específico. 

 

Parágrafo único - O Poder Executivo está autorizado a introduzir modificações 

no presente Plano Plurianual de Ações de Governo no que respeitar os  

objetivos, ações e metas programados para o período por ele abrangido. 

 

Art. 5º - Esta  Lei  entra  em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006, revogadas as 

disposições em contrário, em  especial  a  Lei n.º 1186/2004 de 27 de dezembro de 

2004. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE 

OUTUBRO DO ANO DOIS MIL E CINCO. (19/10/2005) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 07/11/2005, conforme cópia arquivada em 

pasta própria.  

 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais   

   At. Legislativo 
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